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ORDEM DE SERVIÇO Nº 02/2026 – INÍCIO DE EXECUÇÃO DE OBRA 

CONTRATO Nº 500020/2023- TOMADA DE PREÇO Nº 002/2023 
 

O MUNICÍPIO DE CARACOL, Estado do Piauí, por intermédio da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL – PI, CNPJ nº 06.553.622/0001-23, com 
sede à Praça da Matriz, nº 63, Centro, CEP 64.795-000, Caracol/PI, representada neste 
ato pelo Prefeito Municipal, Sr. RANILETTI CARVALHO DE MACEDO, CPF nº 
672.768.493-68, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas cláusulas 
contratuais e no artigo 117 da Lei nº 14.133/2021, RESOLVE: 

I – DETERMINAR o início da execução da obra contratada com a empresa TST 
TERRAPLANAGEM SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 
04.529.853/0001-76, conforme estabelecido no Contrato Nº 500020/2023, conforme 
Convênio nº 934875/2022, decorrente da TOMADA DE PREÇO Nº 002/2023 

II – OBJETO: 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS EM REVESTIMENTO ASFÁLTICO 
(C.B.U.Q), NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE CARACOL(PI). 
 

III – PRAZO: 

A execução da obra seguirá o cronograma físico-financeiro aprovado, 
respeitando-se o prazo de vigência contratual e ou/ aditivos, em prorrogação legalmente 
admitida. 

IV – FISCALIZAÇÃO: 

Fica designado o servidor nomeado para função de Fiscal de Obras para atuar 
como fiscal do contrato, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, cabendo-lhe 
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e adotar as providências cabíveis em 
caso de irregularidades. 

V – DISPOSIÇÕES FINAIS: 

A presente Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua assinatura e deverá 
ser cumprida com observância integral das obrigações contratuais, legais e técnicas 
pactuadas. 

 

Caracol – PI, 29 de dezembro de 2025. 
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________________________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 

Raniletti Carvalho de Macedo 
CPF no 672.768.493-68 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________________________________ 
TST TERRAPLANAGEM SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ: 04.529.853/0001-76 
CONTRATADO 
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                                              PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL-PI   
                                                                CNPJ Nº 06.553.622/0001-23 
                                                                ENDEREÇO: PRAÇA PADRE FRANCISCO, Nº 63 CENTRO,  
                                                                CEP 64.795- 000, CARACOL-PI 

 
 

 

DECRETO Nº. 067/2026, DE 21 DE JANEIRO DE 2026. 
 

Dispõe sobre a nomeação de servidor 
aprovado em concurso público e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARACOL – PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Constituição Federal e a lei Orgânica do município de Caracol – PI, e tendo 
em vista o concurso público municipal realizado por força do edital nº 001/2023 e suas 
alterações e o recurso final homologado pelo decreto Nº. 012, de 25 de março de 2024. 

 
DECRETA: 
 

Artigo 1º - Fica nomeado o servidor: LAES DE CASTRO CAVALCANTE, portador do CPF nº. 
059.***.***-52, para exercer o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE MATEMÁTICA, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais. 
 
Artigo 2º - O referido servidor, apresentou todos os documentos e cumpriu todos os critérios 
exigidos por lei, pelo edital do concurso público e edital de convocação. 
 
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Artigo 4º - Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARACOL, ESTADO DO PIAUÍ, AOS 21 (VINTE E 
UM) DIAS DE JANEIRO DE 2026. 

 
 
 
 
 

 
 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL - CNPJ: 06.553.622/0001-23 - PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63, CENTRO, CEP: 64795-000, CARACOL / PI  

 DECRETO Nº. 068 DE 21 DE JANEIRO DE 2026.  
  

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS  
MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE  
CARACOL – PI.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARACOL, ESTADO DO PIAUÍ, Sr. Raniletti 

Carvalho de Macêdo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a 

Legislação em vigor, DECRETA:  

  
Art. 1º - Fica composto o Conselho Municipal de Saúde em decorrência de 

mudanças administrativas de titulares e suplentes com vigência de 21 de Janeiro 

de 2026 a 21 de janeiro de 2028.  

  
REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DE SAÚDE  
  

TITULAR  SUPLENTE  

Marcos Vinícius da Silva Rocha.   Ítalo Dias Vieira de Figueiredo  

CPF: 071.343253-50.  CPF: 960.274.793-53  

  

TITULAR  SUPLENTE  

Ronilson Ferreira Tarquino Filho  Leonardo Carvalho Miranda  

CPF: 984.344.893-68  CPF: 068.249.143-80  

  

TITULAR  SUPLENTE  

Marcelo Nunes da Silva  Manoela Macedo Lisboa  

CPF: 019.801.915-73  CPF: 017.011.563-18  
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL - CNPJ: 06.553.622/0001-23 - PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63, CENTRO, CEP: 64795-000, CARACOL / PI  

REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL E PRESTADOR DE SERVIÇO  
    

TITULAR  SUPLENTE  

Edna Alencar de Almeida Rodrigues.  Jackson Rodrigues Figueiredo   

CPF: 756.339.573-34  CPF: 006.841.573-73  

  

TITULAR  SUPLENTE  

Antoniel Ferreira da Silva  Vanderley Duarte Ribeiro   

CPF: 013.379.853-41  CPF: 603.563.553-90  

  

TITULAR  SUPLENTE  

Wender Boson de Macedo Silva  Brenno Barroso Siqueira de Figueiredo  

CPF: 016.633.583-54  CPF: 032.881.443-10  

  

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS  

  
Representantes da Igreja Católica  

  

TITULAR  SUPLENTE  

Artur Rodrigues de Alencar.  Gilvan Mendes Pereira.   

CPF: 172.439.998-59  CPF: 011.560.023-03  
  

TITULAR  SUPLENTE  

Isaias Dias de Macedo Neto  Maristela Rodrigues de Macedo   

CPF: 018.425.903-75   CPF:794.816.713-72  
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL - CNPJ: 06.553.622/0001-23 - PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63, CENTRO, CEP: 64795-000, CARACOL / PI  

Pastoral da Criança  

TITULAR  SUPLENTE  

Bianca Eustorgio Teixeira.   Salvador Pereira da Silva.   

CPF: 059.961.283-57  CPF: 052.389.393-02  

  

  
Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais  

TITULAR  SUPLENTE  

Marcilandia Pereira da Cruz Ribeiro  Breno Ribeiro Miranda Macedo 
Sousa.   

CPF: 014.660.663-93  CPF: 080.093.513-69  

  

Representante do Legislativo  

TITULAR  SUPLENTE  

Ângela Victor Rosado.  Nelimar Dias Macedo  

CPF: 756.201.463-91  CPF: 030.293.933-48  

  

TITULAR  SUPLENTE  

Miquêias Ribeiro de Sena  Francisco Padre de Macedo Júnior  

CPF: 001.452.683-22  CPF:031.639.583-89  

  

  

  

  

_______________________________________  

Ranilleti Carvalho de Macêdo  

Prefeito Municipal  

RANILETTI CARVALHO DE 

MACEDO:67276849368

Assinado de forma digital por 

RANILETTI CARVALHO DE 

MACEDO:67276849368 

Dados: 2026.01.21 09:52:23 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL – PI 
PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63, CENTRO – 
CARACOL-PI  
CEP: 64.795-000 
CNPJ: 06.553.622/0001-23 
 

PORTARIA N°. 067/2026. 

Dispõe sobre nomeação de membros do 

Conselho de Alimentação Escolar - CAE do 

município de Caracol-PI e dá outras 

providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARACOL, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe 
conferem o artigo 37 da Constituição Federal, e de conformidade §8º, artigo 43 da Resolução 
MEC/FNDE Nº 06, de 08/05/2020, RESOLVE: 

Art. 1° – Nomear as pessoas abaixo relacionadas para atuar como membros o Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE do município de Caracol-PI. 

REPRESENTANTES DE PAIS DOS ALUNOS 
• Titular – ANDRESSA DA SILVA MENDES – CPF: 070.335.613-50 
• Suplente – VANESSA OLIVEIRA COSTA – CPF: 04.255.293-65 
• Titular – MAYRES ROCHA DE SOUSA – CPF: 036.294.213-77 
• Suplente – ELIZETE MARIA DA TRINDADE NUNES – CPF: 010.451.323-30 
REPRESENTANTES PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  
• Titular – GABRIEL JOSÉ DA SILVA - CPF: 030.238.075-23 
• Suplente – MAXIMIANO DUARTE BASTOS - CPF:  262.270.288-43 
REPRESENTANTES DA ENTIDADE DE TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO E DE 
DISCENTES 
• Titular – LAURINEZA DIAS DA SILVA – CPF: 036.294.2113-77 
• Suplente – ARICÉLIA ROSA DE CARVALHO SILVA – CPF: 790.895.773-00 
• Titular – FLÁVIO LIMA BRAGA - CPF: 698.536.573-68 
• Suplente – UBIRACI DA SILVA ROCHA - CPF: 527.293.033-91 
REPRESENTANTES DE ENTIDADE DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA 
• Titular – SIDINÉIA FERREIRA ROCHA DE ALENCAR – CPF: 987.117.763-15 
• Suplente – TUANNY RIBEIRO MIRANDA – CPF: 033.186.753-26 
• Titular – GILMAR RIBEIRO DA SILVA – CPF: 024.546.483-26 
• Suplente – EDIVETE RODRIGUES DE ALENCAR TARQUINO – CPF: 554.554.173-04 
Art. 2° - A duração do mandato dos membros dos conselhos do CAE será de 4 (quatro) anos, 
podendo ser prorrogado por igual período. O exercício de conselheiro do CAE é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado. 

Art. 3° - Quando do exercício das atividades do CAE, previstos no art. 19 da Lei nº 11.947/2009 
e art. 44 da Resolução MEC/FNDE N° 06 de 08/05/2020, recomenda-se a liberação dos 
servidores públicos para exercer as suas atividades no Conselho, de acordo com o Plano de 
Ação elaborado pelo CAE. 

Art. 4° – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete de Prefeito Municipal de Caracol-PI, em 21 de janeiro de 2026. 

 

__________________________________________________ 
RANILETTI CARVALHO DE MACÊDO 

Prefeito Municipal 

RANILETTI CARVALHO DE 

MACEDO:67276849368

Assinado de forma digital por RANILETTI 

CARVALHO DE MACEDO:67276849368 

Dados: 2026.01.21 09:21:28 -03'00'
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                                              PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL-PI   
                                                                CNPJ Nº 06.553.622/0001-23 
                                                                ENDEREÇO: PRAÇA PADRE FRANCISCO, Nº 63 CENTRO,  
                                                                CEP 64.795- 000, CARACOL-PI 

 
 

 

PORTARIA Nº. 068/2026. 
 

Dispõe sobre o provimento de cargo em comissão na 

estrutura Administrativa da prefeitura municipal de 

Caracol Piauí, e dá outras providências. 

 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CARACOL, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro nos incisos I e II do art. 37, da Constituição Federal, e na Lei Orgânica do 

Município, resolve: 

 
          Art. 1° - NOMEAR, o senhor DIOGO PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF. sob o n°. 

614.***.***-51, para o cargo comissionado de CHEFE DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO, DAS-4, 

lotado na Secretaria Municipal de Educação do Município de Caracol, Estado do Piauí. 

 
          Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
          Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
          Gabinete do Prefeito Municipal de Caracol - Piauí, aos 21 (vinte e um) dias do mês de janeiro 
de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 
Prefeito de Caracol Piauí 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RANILETTI CARVALHO 

DE 

MACEDO:67276849368

Assinado de forma digital por 

RANILETTI CARVALHO DE 

MACEDO:67276849368 

Dados: 2026.01.21 10:24:47 -03'00'
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SETIMO EXTRATO DE CONVALIDACAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0000001820/2022 

TOMADA DE PRECO N 010/2022 

CONTRATO N 500024/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, 
situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI. 

CONTRATADA: LUCAS RUBEM DA SILVA - EPP, CNPJ: 35.443.059/0001-39, tendo em vista o 
disposto no PROCESSO ADMINISTRATIVO N 000001802/2023, TOMADA DE PRECO N 

002/2023, CONTRATO N 500020/2023 

OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 

500020/2023, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 

e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 

segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a EXECUCAO DE 

SERVICOS DE ENGENHARIA NA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICIPIO DE CARACOL – PI, RELATIVO AO CONVENIO N 

919674/2022/CODEVASF-PMC. 

 

PRAZO: 16/09/2023 – estendendo – se ate o dia 16/11/2023 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Lei 8.666/93. 

ASSINATURA DO TERMO: 16 de setembro de 2023.  

 

Caracol – PI, 16 de setembro de 2023. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 

Prefeito Municipal 

 

 


		2026-01-21T13:24:31-0300




